PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO
DADOS CADASTRAIS
1.1 — Dados Cadastrais do Órgão Titular do Crédito
	Nome da instituição
COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL - CEDEC
	CNPJ
14.788.457/0001-17

	Endereço
Rua Jacy Loureiro de Campo, s/n°Palácio das Araucárias
	CEP
80530-140

	Telefone (41) 
	Fax(    )
	E-mail institutional

	Nome do Responsávei Legal do Órgão Titular do Crédito 
RICARDO SILVA

	Função: Coordenador
	RG: 4.181.739-9
	CPF: 573.876.999-68

	Telefone (41)
	Celular (41)
	E-mail

	Nome do responsável técnico pela fiscalização do Termo e acompanhamento das ações


	Função: 
	RG: 
	CPF:

	Telefone (41)
	Celular (   )
	E-mail institucional:

	Formação: 
	Nº registro no Conselho Profissional:



1.2 — Dados Cadastrais do Órgão Gerenciador do Crédito
	Nome da Instituição
PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED
	CNPJ
17.433.037/0001-06

	Av. Iguaçu 420 - 6º andar
	CEP 80230-020

	Telefone (41) 3304-8000
	Fax(   )
	E-mail institutional

	Nome do Responsável Legal do Órgão Titular do Crédito
LUCAS GRUBBA  PIGATTO

	Função: Diretor Geral
	RG: 6.324.770-7
	CPF: 044.875.639-09

	Telefone (41) 3304-8520
	Celular (   )
	E-mail

	Nome do Responsável Técnico pela execução do programa

	Função: 
	RG:
	CPF:

	Telefone (   ) 
	Celular (   )
	E-mail institucional

	Formação: 
	Nº registro no Conselho Profissional


CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO
	Nome do Programa/Serviço

	PROGRAMA AJUDA LOCAL


 
	Local / endereço onde será executado o programa

	Os Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária serão construídos nos municípios de Londrina, Guarapuava e Quedas do Iguaçu.




CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO

	O Regulamento do Sistema Estadual de Defesa Civil, aprovado pelo Decreto Estadual nº 9.557, de 6 de dezembro de 2013, prevê, dentre outras atividades, em seu artigo 1º, a coordenação das medidas de natureza permanente, destinadas a prevenir, minimizar e realizar a preparação para eventos desastrosos e ainda, realizar a resposta a esses eventos, socorrendo, assistindo a população, reabilitando e recuperando as áreas afetadas.
Sendo as ações de defesa civil constituídas de atividades de caráter permanente, tanto em situações de normalidade como de anormalidade (Art. 2º, 82º), desencadeadas em quatro fases circunstanciais, sendo a fase preventiva desencadeada em situação de normalidade, enquanto que, em situação de anormalidade há o desencadeamento das fases de Socorro, Assistencial e Recuperativa, e nesta última, a fase de restabelecimento dos serviços públicos essenciais, com a reconstrução de obras e o restabelecimento da economia na área afetada, dentre outras.
Para a execução de uma resposta eficiente do apoio estadual de ajuda humanitária, faz-se necessária a descentralização da estrutura, por meio da construção de 03 unidades de armazenamento nos municípios de Quedas do Iguaçu, Guarapuava e Londrina.





ATRIBUIÇÕES DOS ORGÃOS ENVOLVIDOS: 
4.1 COMUNS À CEDEC E A PRED
a) adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Plano de Trabalho, informando de imediato, qualquer irregularidade detectada;
b) participar da elaboração/atualização do projeto, especificando as atividades sob sua responsabilidade e os prazos de execução;
1. disponibilizar ao menos um servidor, para realizar o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da execução deste Plano de Trabalho, nas suas respectivas áreas de atuação, emitindo relatórios trimestrais quanto ao cumprimento do objeto ajustado;
1. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em toda e qualquer ação promocional relacionada com a execução do objeto deste Plano de Trabalho:
1. exercer cooperação mútua na busca da plena consecução do objeto deste Plano de Trabalho.

4.2 COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DA CEDEC E PRED
 | - Compete à CEDEC: 
a)    estabelecer normas de execução do Programa.
1. aprovar, previamente, em caráter excepcional, a alteração da programação de execução deste Plano de Trabalho, mediante proposta fundamentada por parte da PRED. A alteração da programação de execução deste Plano de Trabalho não excluirá, quando necessário, a subsunção do procedimento a autorização governamental.
1. monitorar, supervisionar e avaliar todos os serviços objeto deste Plano de Trabalho, realizando vistorias, sempre que julgar conveniente, nos termos do inc. IV, art. 137, da Lei Estadual 15.608/2007;
1. fornecer à Paraná Edificações as normas e instruções para a realização da gestão estratégica e dos gastos relativos ao Programa;
1. encaminhar à Paraná Edificações a solicitação das obras a serem executadas, quais sejam, a construção dos Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária, fazendo-se acompanhar das respectivas “movimentações de crédito orçamentário — MCO” e respectivas informações orçamentárias e financeiras, bem como o fornecimento quando for o caso, de projeto, especificações e de outros elementos técnicos de sua planificação;
1. providenciar junto aos municípios as escrituras dos terrenos bem como estrutura e documentação necessária para execução das obras, obedecendo as demais instruções contidas nos editais específicos para construção dos Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária;
1. manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Plano de Trabalho, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;
1. publicar, o extrato deste Termo e de seus aditamentos, no Diário Oficial do Estado — DOE, no máximo, até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente avença.

II - Compete à PRED 
a) cumprir a legislação ambiental federal, estadual e municipal nas obras realizadas;
b) disponibilizar a estrutura técnica e operacional prevista para a execução das atividades e metas constantes do Plano de Trabalho dentro dos prazos estabelecidos;
1. manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Plano de Trabalho, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;
1. apresentar, mensalmente, relatórios de vistorias de obras, bem como, relatório de execução físico e financeiro, parciais trimestralmente e globais anualmente;
1. adotar todas as medidas técnicas e administrativas que se fizerem necessárias, de acordo com a legislação vigente, para viabilizar a execução da construção dos Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária;
1. executar, diretamente ou através de terceiros, quaisquer serviços que forem autorizados pela CEDEC, permanecendo, entretanto, totalmente responsável perante o referido órgão;

1. emitir parecer técnico de avaliação de vistoria dos terrenos para recebimento da obra;
1. contratar os Projetos de Implantação contemplando o levantamento planialtimétrico; sondagem do terreno; elaboração do projeto de implantação; orçamento para execução da obra e encaminhamento dos valores para a CEDEC;
1. emitir empenhos em nome de firmas/empresas vencedoras dos certames licitatórios instaurados ou decorrentes de dispensa de licitação;
1. iniciados os serviços e/ou obras e de acordo com seu desenvolvimento, a Paraná Edificações fornecerá à Coordenadoria    Estadual   da Defesa    Civil os seguintes documentos:
· relatório mensal de andamento dos serviços e/ou obras, que será entregue até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido, exceto tratando-se de execução de projetos;
· termo de recebimento provisório dos serviços e/ou obras executadas;
· termo de recebimento definitivo dos serviços e/ou obras, que será lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento provisório.

1. para a liquidação e o respectivo pagamento, a Paraná Edificações encaminhará à CEDEC:
· cópia do processo licitatório, se for o caso;
· cópia do contrato original celebrado para a execução de obras e/ou, serviços;
· uma via da nota de empenho;
· nota fiscal/fatura referente à execução de obras e/ou serviços de engenharia, devidamente atestada pela área afim. 

PÚBLICO-ALVO
	O público a ser atendido pelos Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária previstos no presente plano são as vítimas de desastres ocorridos no território paranaense.



OBJETIVOS
	Melhorar a qualidade da assistência à população atingida por desastres, possibilitando a resposta imediata por parte do Estado aos municípios atingidos por meio do fornecimento de artigos de ajuda humanitária.



METAS DE ATENDIMENTO 
	Construção de 3 (três) Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária nos municípios de Londrina, Guarapuava e Quedas do Iguaçu.



METODOLOGIA DE TRABALHO
	As construções dos equipamentos seguirão o cronograma de execução, conforme tabela abaixo, a partir do repasse do recurso pela Coordenadoria    Estadual   da Defesa    Civil à Paraná Edificações atendendo ao Termo de Cooperação Técnica e Financeira assinado por ambos.



ATIVIDADES E CRONOGRAMA
Elaboração dos Projetos Executivos das Obras
	ETAPA
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4

	Licitação
	X
	X
	
	

	Contratação
	
	X
	
	

	Elaboração dos projetos
	
	X
	X
	

	Aprovação dos projetos nos órgãos Públicos
	
	
	
	X

	Orçamento
	
	
	
	X






CRONOGRAMA FÍSICO DE OBRA
	[bookmark: _GoBack]Serviços
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4

	Serviços Preliminares
	X
	
	
	

	Estrutura de Concreto
	X
	X
	
	

	Alvenaria
	X
	X
	
	

	Esquadrias
	
	X
	
	

	Cobertura
	
	X
	
	

	Inst. hidro-sanitárias
	
	X
	X
	

	Inst. Elétrica/telefônica e lógica
	
	X
	X
	

	Revestimento
	
	
	X
	X

	Pintura
	
	
	
	X

	Implantação Arquitetônica
	
	
	
	X

	Limpeza da obra
	
	
	
	X


OBS.: Antes de iniciar a obra é necessário a abertura de licitação, homologação e contratação que irá girar em média 90 dias.

Recursos estimado para Execução de Obras:
	Ano
	Equipamento
	Valor Unitário (média simples)
	Valor Total

	2019/2020
	3 Centros Logísticos Regionais de Ajuda Humanitária
	R$ 876.666,67
	R$ 2.630.000,00

	
	
	
	

	Total
	R$ 2.630.000,00


METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE
	A execução do projeto será monitorada pela equipe da Paraná Edificações, seguindo as orientações estabelecidas pelo presente plano de trabalho e pelo respectivo Termo de Cooperação Técnica. A avaliação será realizada in loco pela equipe técnica da PRED, responsável pela execução das obras.


PLANO DE APLICAÇÃO
Recursos da Coordenadoria Estadual da Defesa Civil
	Natureza
	Descrição dos itens
	Quantidade dos itens
	Valor total (R$)

	Investimento
	Construção de CENTROS LOGÍSTICOS REGIONAIS DE AJUDA HUMANITÁRIA: despesas com estudos e projetos, início, prosseguimento e conclusão das obras.
	3
	R$ 2.630.000,00

	TOTAL
	R$ 2.630.000,00


PLANILHA DETALHADA
	Natureza
	Descrição dos itens
	Quantidade itens
	Valor total

	Investimento
	Elaboração de Projetos Executivos
	3
	R$168.148,94

	
	Execução da Obra (estimado)
	3
	R$ 2.461.851,06

	TOTAL
	R$ 2.630.000,00





	Cel. QOBM RICARDO SILVA,
	LUCAS GRUBBA PIGATTO,

	Coordenador Estadual da Defesa Civil
	Diretor Geral da Paraná Edificações



Curitiba, 06 de agosto de 2019. 
